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A Portaria n.º 6/2008, de 2 de 

Janeiro, que fixa as classes das 

habilitações contidas nos alvarás 

de construção e os 

correspondentes valores, acaba de 

ser publicada, em execução do 

Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de 

Janeiro. 
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Portaria fixa as classes das habilitações contidas nos alvarás de 

construção e os correspondentes valores 

A Portaria n.º 6/2008, de 2 de Janeiro, que fixa as classes das 

habilitações contidas nos alvarás para o exercício da actividade da 

construção, bem como o valor das obras que os seus titulares ficam 

habilitados a realizar, acaba de ser publicada, em execução do Decreto-

Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro. 

Nos termos daquele decreto-lei, que estabelece o regime jurídico de 

ingresso e a permanência na actividade de construção, as habilitações 

nas várias categorias e subcategorias são atribuídas em classes, que 

determinam o valor máximo das obras que os seus titulares estão 

habilitados a realizar. 

A Portaria agora publicada estabelece os valores correspondentes a cada 

uma de tais classes, nos seguintes termos: 

(a) Classe 1: até 160 mil Euros (em vez de 155 mil euros); 

(b) Classe 2: até 320 mil Euros (em vez de 310 mil Euros);  

(c) Classe 3: até 640 mil Euros (em vez de 620 mil Euros); 

(d) Classe 4: até 1.280 milhões de Euros; 

(e) Classe 5: até 2.560 milhões de Euros (em vez de 2.480 milhões 

de Euros); 

(f) Classe 6: até 5.120 milhões de Euros (em vez de 4.960 milhões 

de Euros); 

(g) Classe 7: até 9.6 milhões de euros (em vez de 9.3 milhões de 

Euros);  

(h) Classe 8: até 16 milhões de Euros (em vez de 15.5 milhões de 

Euros); 

(i) Classe 9: acima de 16 milhões de Euros.  

O disposto na Portaria n.º 6/2008, de 2 de Janeiro, entra em vigor no dia 

1 de Fevereiro de 2008, assim revogando a Portaria n.º 73/2007, de 11 

de Janeiro. 
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